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EMENDA MODIFICATIVA N9 0039 /2025

a cÂuann MUNtctpAt DE FoRTALEZA DECRETA:

Art, le - Fica modificado o arl. 24 do projeto de Lei Complementar ne 30 de

2025, que passa a conter com a seguinte redação:

Art.24. A Lei Complementar ne 159, de 2013, posso o vigoror
acrescida do ort.275-8. com o seguinte redoçõo:

Art. 275-8. O cólculo do volor venol do porcela territorial das

unidodes imobilidrias locolizodos em condomínio de lotes sero Íeito
pelo áreo privotivo do lote ocrescido da froção ídeol das áreos de
uso comum do loteamento, observondo-se o disposto no Lei 6.766
de 79 de dezembro de 1979 e no Lei 70406 de 10 de joneiro de 2OO2

(Código Civil Erosileiro).

Parógrofo único. O disposto no coput deste ortigo tdmbém se oplico
oo colculo do porcelo prediol dos unidades imobiliorios localizodos
em condominio de lotes e em condominios edilicios, nas quois o
oreo construído sero o privodo do unidode acrescido dos oreos
edificados de uso comum do loteomento ou do prédio.
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AO PROJETO DE TEI COMPTEMENTAR NE 30 DE 2025

ModiÍico o aft. 24 do Projeto de Lei

Complementor ne 30 de 2025, no formo que indico.
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,USTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo modificar o art. 24 do projeto de Lei

Complementar ne 30 de 2025, que altera a Lei Complementar ne 1S9 de 201.3, por

meio da qual foi instituído o Código Tributário do Município de Fortaleza.

o arr. 24' mencionado acima, adiciona artigo ao código Tributário do Município

estabelecendo a forma de cálculo do valor venal das unidades imobiliáriãs localizadas

em loteamentos de acesso controlado, passando a incluir no cômputo da área

construída, não apenas a área privada da unidade, mas também a fração idear das

áreas de uso comum.

Há que se considerar, no entanto, que nos casos de loteamento controlado, ao

menos parte da área de uso comum constitui área pública, sendo inclusive vedada

qualquer tipo de restrição de acesso da população em geral, conforme dispõe o art. 2e,

§§ ls e 8s da Lei 6.766/1979:

Art. 2e. O pãrcelamento do solo urbano poderá ser feito
mediante loteamento ou desmembramento, observadas as
disposições destâ Lei e as das legislações estaduais e
municipais pertinentes.

§ 1e Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em
lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de
circulação, de logradouros públicos ou prolongamento,
modificação ou ampliaçâo das vias existentes.

§ 8o Constitui loteamento de acesso controlado a
modâlidade de loteamento, definida nos termos do § 1q deste
artigo, cujo controle de ãcesso será regulamentado por ato do
poder público Municipal, sendo vedado o impedimento de
acesso a pedestres ou a condutores de veículos, não
residentes, devidamente identificados ou cadastÍados,

Sendo o IPTU um tributo que visa essencialmente ao patrimônio, a inclusão de

área pública, sobre a qual o contribuinte não exerce posse ou domínio, para fins de

cálculo do valor devido configura-se não apenas como inoportuna ou desarrazoada,

mas nitidamente ilegal, uma vez que extrapola a definição constitucional do im
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Portanto, tanto do ponto de vista técnico legislativo, quanto do ponto de vista da

legalidade, da conveniência, da oportunidade e do interesse público, acreditemos que

o arl. 24 do Projeto de Lei Complementar ne 30 de 2025 deve ser modificado nos

termos aqui expostos.

Assim, diante de todo o exposto e ciosos de contribuir para o aprimoramento da

política tributária do Município, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação

desta propositura.
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